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ADITIVO DE REVOGAÇÃO DO ADITIVO CONTRATUAL Nº 001/2025 
CONTRATO Nº 0012/2025 CMTF 

 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ nº 03.984.483/0001-02, com sede nesta cidade na Rua 
Massanori Nagao, nº 64, Centro, Teixeira de Freitas, CEP 45.985-900, neste ato 
representado pelo Presidente da Câmara Municipal Sr. JONATAS DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, vereador, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE. E a 
emrpresa CONTRATADA: REAL TEC SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na Rua Alvinópolis N° 23 Bairro: Centro – Nanuque - MG, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.767.621/0001-47, neste ato representada por Thiago Trigo 
Gonçalves. 
As partes acima qualificadas, de comum acordo, celebram o presente Aditivo de 
Revogação do Aditivo Contratual nº 001/2025, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente aditivo tem como objeto a revogação integral e expressa do Aditivo 
Contratual nº 001/2025, celebrado em 04 de junho de 2025, que alterou as cláusulas 
primeira e quinta do Contrato nº 012/2025 do Contrato Original. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESTAURAÇÃO 
Em virtude da revogação mencionada na Cláusula Primeira, as partes acordam que as 
cláusulas primeira e quinta do Contrato Original nº 012/2025 com redação original, 
voltam a ter plena validade e eficácia a partir da data de assinatura deste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
Este Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo, se for o caso, seus 
efeitos para 31 de julho de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº [Número do Contrato 
Original], que não tenham sido revogadas por este instrumento. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 
2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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Teixeira de Freitas Ba 01 de agosto de 2025 
 
 
 
 

                        _____________________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS 
C.N.P.J 03.984.483/0001-02 

Jonatas dos Santos 
CONTRATANTE 
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REAL TEC SERVICOS E LOCACOES LTDA 
CNPJ 13.767.621/0001-47 

Thiago Trigo Goncalves 
CONTRATADO 
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